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Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito referida no caput destinam-
se a financiar parcialmente o "Projeto de Saneamento Integrado de Araguaína - TO".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Município de Araguaína (TO);
II - credor: Corporação Andina de Fomento (CAF);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 54.900.000,00 (cinquenta e quatro milhões e novecentos

mil dólares dos Estados Unidos da América);
V - juros: taxa Libor de 6 (seis) meses mais spread a ser definido na data

de assinatura do contrato de empréstimo;
VI - juros de mora: 2% a.a. (dois por cento ao ano), acima dos juros a serem

estabelecidos no contrato de empréstimo;
VII - cronograma estimativo de desembolsos: US$ 13.725.000,00 (treze

milhões, setecentos e vinte e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América) em
2019, US$ 13.725.000,00 (treze milhões, setecentos e vinte e cinco mil dólares dos
Estados Unidos da América) em 2020, US$ 13.725.000,00 (treze milhões, setecentos e
vinte e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2021 e US$ 13.725.000,00
(treze milhões, setecentos e vinte e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América)
em 2022;

VIII - comissão de compromisso: 0,35% a.a. (trinta e cinco centésimos por
cento ao ano) sobre os saldos não desembolsados do empréstimo;

IX - comissão de financiamento: 0,85% (oitenta e cinco centésimos por
cento) do montante do empréstimo;

X - gastos de avaliação: US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares dos Estados
Unidos da América), que deverão ser pagos até a data em que ocorrer o primeiro
desembolso do empréstimo;

XI - prazo de amortização: 138 (cento e trinta e oito) meses, após carência
de 54 (cinquenta e quatro) meses.

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as
datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura
do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em
cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes
da assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo
autorizado que impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao
Município de Araguaína (TO) na contratação da operação de crédito externo de que
trata esta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é condicionado a que o
Município de Araguaína (TO) celebre contrato com a União para a concessão de
contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam os arts. 156, 158
e 159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras
garantias em direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências
de recursos necessários para a cobertura dos compromissos honrados diretamente das
contas centralizadoras da arrecadação do Município ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Economia
verificará e atestará a adimplência do Município de Araguaína (TO) quanto aos
pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado
Federal nº 48, de 2007, e quanto ao pagamento de precatórios, bem como o
cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 17 de dezembro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente,

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 46, DE 2019

Autoriza o Município de Santo André (SP) a contratar
operação de crédito externo, com garantia da
República Federativa do Brasil, com a Corporação
Andina de Fomento (CAF), no valor de até US$
50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos
Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Santo André (SP) autorizado a contratar operação de

crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, com a Corporação Andina
de Fomento (CAF), no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos
Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito referida no caput
destinam-se a financiar parcialmente o "Programa Sanear Santo André (Saneasa)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Município de Santo André (SP);
II - credor: Corporação Andina de Fomento (CAF);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados

Unidos da América);
V - juros: taxa Libor de 6 (seis) meses mais spread a ser definido na data de

assinatura do contrato de empréstimo;
VI - juros de mora: 2% a.a. (dois por cento ao ano) acima dos juros a serem

estabelecidos no contrato de empréstimo;
VII - cronograma estimativo de desembolsos: US$ 4.009.000,00 (quatro milhões

e nove mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2019, US$ 9.167.250,00 (nove
milhões, cento e sessenta e sete mil e duzentos e cinquenta dólares dos Estados Unidos da
América) em 2020, US$ 11.362.000,00 (onze milhões e trezentos e sessenta e dois mil
dólares dos Estados Unidos da América) em 2021, US$ 12.407.500,00 (doze milhões,
quatrocentos e sete mil e quinhentos dólares dos Estados Unidos da América) em 2022,
US$ 9.629.000,00 (nove milhões e seiscentos e vinte e nove mil dólares dos Estados Unidos
da América) em 2023 e US$ 3.425.250,00 (três milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil
e duzentos e cinquenta dólares dos Estados Unidos da América) em 2024;

VIII - comissão de compromisso: 0,35% a.a. (trinta e cinco centésimos por cento
ao ano), aplicado sobre os saldos não desembolsados do empréstimo, 6 (seis) meses após
a data de assinatura do contrato;

IX - comissão de financiamento: 0,85% (oitenta e cinco centésimos por cento)
do montante do empréstimo;

X - gastos de avaliação: US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares dos Estados
Unidos da América), que deverão ser pagos até a data em que ocorrer o primeiro
desembolso do empréstimo;

XI - prazo de amortização: 150 (cento e cinquenta) meses, após carência de 66
(sessenta e seis) meses.

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas
dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do
contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em cada
ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Município de Santo André
(SP) na contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é condicionado a que o
Município de Santo André (SP) celebre contrato com a União para a concessão de
contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam os arts. 156, 158 e
159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias
em direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de recursos
necessários para a cobertura dos compromissos honrados diretamente das contas
centralizadoras da arrecadação do Município ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Economia verificará
e atestará a adimplência do Município de Santo André (SP) quanto aos pagamentos e às
prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de
2007, e quanto ao pagamento de precatórios, bem como o cumprimento substancial das
condições do primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 17 de dezembro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 10.178, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Regulamenta dispositivos da Lei nº 13.874, de 20 de
setembro de 2019, para dispor sobre os critérios e
os procedimentos para a classificação de risco de
atividade econômica e para fixar o prazo para
aprovação tácita e altera o Decreto nº 9.094, de 17
de julho de 2017, para incluir elementos na Carta
de Serviços ao Usuário.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
3º, caput, incisos I e IX, § 1º, inciso I, e § 8º, da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de
2019, e no art. 7º da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem
observados pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional para a classificação do nível de risco de atividade econômica e
para fixar o prazo para aprovação tácita do ato público de liberação.

Parágrafo único. O disposto neste Decreto aplica-se aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios nas seguintes condições:

I - o Capítulo II, como norma subsidiária na ausência de legislação estadual,
distrital ou municipal específica para definição de risco das atividades econômicas para a
aprovação de ato público de liberação; e

II - o Capítulo III, nas seguintes hipóteses:

a) o ato público de liberação da atividade econômica ter sido derivado ou
delegado por legislação ordinária federal; ou

b) o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao
disposto no inciso IX do caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019,
por meio de instrumento válido e próprio.

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica ao ato ou ao procedimento
administrativo de natureza fiscalizatória decorrente do exercício de poder de polícia pelo
órgão ou pela entidade após o ato público de liberação.

CAPÍTULO II
DOS NÍVEIS DE RISCO DA ATIVIDADE ECONÔMICA E SEUS EFEITOS

Classificação de riscos da atividade econômica

Art. 3º O órgão ou a entidade responsável pela decisão administrativa acerca
do ato público de liberação classificará o risco da atividade econômica em:

I - nível de risco I - para os casos de risco leve, irrelevante ou inexistente;

II - nível de risco II - para os casos de risco moderado; ou

III - nível de risco III - para os casos de risco alto.

§ 1º Ato normativo da autoridade máxima do órgão ou da entidade especificará,
de modo exaustivo, as hipóteses de classificação na forma do disposto no caput.

§ 2º A atividade econômica poderá ser enquadrada em níveis distintos de
risco pelo órgão ou pela entidade, em razão da complexidade, da dimensão ou de outras
características e se houver a possibilidade de aumento do risco envolvido.

Art. 4º O órgão ou a entidade, para aferir o nível de risco da atividade
econômica, considerará, no mínimo:

I - a probabilidade de ocorrência de eventos danosos; e

II - a extensão, a gravidade ou o grau de irreparabilidade do impacto causado
à sociedade na hipótese de ocorrência de evento danoso.

Parágrafo único. A classificação do risco será aferida preferencialmente por
meio de análise quantitativa e estatística.

Art. 5º A classificação de risco de que trata o art. 3º assegurará que:

I - todas as hipóteses de atos públicos de liberação estejam classificadas em,
no mínimo, um dos níveis de risco; e

II - pelo menos uma hipótese esteja classificada no nível de risco I.

Parágrafo único. A condição prevista no inciso II do caput poderá ser afastada
mediante justificativa da autoridade máxima do órgão ou da entidade.

Art. 6º O ato normativo de que trata o § 1º do art. 3º poderá estabelecer critérios
para alteração do enquadramento do nível de risco da atividade econômica, mediante a
demonstração pelo requerente da existência de instrumentos que, a critério do órgão ou da
entidade, reduzam ou anulem o risco inerente à atividade econômica, tais como:

I - declaração própria ou de terceiros como substitutivo de documentos ou de
comprovantes;
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